
 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, João 

Eduardo Pasquini, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da 

Lei nº 14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no Art. 74, 

Inciso III, “f” da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a 

Inexigibilidade para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA 

COM O TEMA CELEBRANDO A JORNADA ÚNICA DO AUTISMO. Diante do grande número de Crianças e 

Adolescentes portadores de Autismo - Transtorno do Espectro do Autismo, que a Secretaria Municipal de 

Saúde vem atendendo nos últimos 06 meses, tem-se observado o quanto as mães destes pacientes 

tornam-se totalmente absorvidas pelo desafio de compreender e também conquistar um universo ainda 

tão desconhecido do desenvolvimento de seu filho. Tal jornada as leva a um misto de emoções, hora de 

total sentimento de felicidade e comemoração, hora de total sentimento de frustração e derrota. Pensando 

nesta oscilação de sentimentos, nasceu o desejo de proporcionar a estas mães um momento de reflexão, 

quanto a esta Jornada Única que é participar do mundo do AUTISMO e seus desafios.Conforme solicitação 

da secretaria de Municipal de Saúde, tendo como favorecido a empresa  ANDRE FRANCA PSICOLOGIA 

E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 62.002.535/0001-59, no valor de 

R$3.000,00 (três mil reais), A palestra será no dia 01/04/2026 ás 19h na casa da cultura com carga 

horária de 02horas.Conforme termo de referência em anexo.                                    

                                                                                              

                                                                                         

                                                                                Nova Esperança, 27 de Março de 2026. 

 

 

 
João Eduardo Pasquini 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
João Eduardo Pasquini, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de licitação nº 020/2026, nos termos do 
Artigo 74, Inciso III, “f”  da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 020/2026 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 072/2026 

Contratada: ANDRE FRANCA PSICOLOGIA E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 62.002.535/0001-59 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA COM O TEMA 
CELEBRANDO A JORNADA ÚNICA DO AUTISMO.Conforme solicitação da secretaria de Municipal de Saúde. 
Forma de pagamento: Em 30 dias 
Valor Global: R$3.000,00 (três mil reais). 
Data do Seminário: A palestra será no dia 01/04/2026 ás 19h na casa da cultura com carga horária de 
02horas. 
Vigência: 30 dias 
Dotação Orçamentária: 05.009.10.301.0005.20.22.33.90.39.00.00 - 1303 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SETE (27) DIAS DO MÊS DE 
MARÇO (03), DO ANO DOIS MIL E VINTE E SEIS (2026). 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 


